ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE GOLFE SÊNIOR(ABGS)

 

 

ESTATUTO SOCIAL

 

 

CAPÍTULO I

 

DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, DURAÇÃO E OBJETIVOS
 

Art. 1º

A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE GOLFE SÊNIOR (ABGS), fundada em 5 de maio de 1979, pessoa jurídica de direito privado, congrega associados entusiastas da prática do golfe, nos termos disciplinados por este Estatuto.

 

Art. 2º

A ABGS tem sede e foro na cidade de Porto Alegre, Capital do Estado do Rio Grande do Sul, sendo permitida sede em outra Capital de Estado Membro da União.

Parágrafo Único: Será admitida  uma Sede Administrativa  em  qualquer outra Capital de Estado Membro da União.
 

Art. 3º

A ABGS terá duração por tempo indeterminado, tendo, na forma legal, personalidade distinta da dos seus associados.

 

Art. 4º

A ABGS não visa qualquer finalidade lucrativa, tendo por objetivos o cultivo e a prática do golfe e a realização de reuniões de caráter desportivo, social, cultural e recreativo, para os associados, assim definidos no art. 7º deste Estatuto.

 

Art. 5º
A ABGS, entidade vinculada à Confederação Brasileira de Golfe (CBG), observará, no que couber, os mesmos princípios e normas regulamentares de golfe por esta admitidas.

 

Art. 6º
A ABGS organizará e dirigirá torneios e campeonatos de seniores e pré-seniores, fixando, a seu critério, as respectivas datas, locais, modalidades, premiação, taxas de inscrição e eventos sociais. Poderá também participar de torneios e associar-se a entidades internacionais congêneres, bem como, mediante prévia autorização da Confederação Brasileira de Golfe, participar de eventos internacionais que sejam realizados dentro ou fora do País, e convidar entidades de outros países a participar dos torneios ou campeonatos que organizar, fazendo observar as normas, regras e etiquetas de golfe, expedidas pelo Comitê de Regras de Golf da Royal and Ancient Golf Club of St. Andrews.

 

§ 1º
Os campeonatos brasileiros serão disputados por associados da ABGS, podendo haver convidados. 

 

§ 2º    Anualmente, no mês de janeiro, a ABGS comunicará à Confederação Brasileira de Golfe o seu calendário desportivo, para os devidos fins e conhecimento. 

CAPÍTULO II

DOS ASSOCIADOS 

 

Art. 7º

A ABGS será integrada por quatro categorias de associados contribuintes:

 

a)  Seniores, entendendo-se como tais desportistas que, sendo associados de uma entidade filiada, através de uma Federação, à Confederação Brasileira de Golfe, tenham completado (55) cinqüenta e cinco anos de idade.

 

b)  “Damas Seniores, como tais definidas desportistas que, sendo associadas de uma entidade filiada, através de uma Federação, à Confederação Brasileira de Golfe, na faixa etária de (50) cinqüenta  ou mais anos de idade;

 

c)  Pré-Seniores, entendendo-se como tais desportistas que, sendo associados de uma entidade filiada, através de uma Federação, à Confederação Brasileira de Golfe, na faixa etária de (40) quarenta anos,  até completar  (55) cinqüenta e cinco anos de idade;

 

d)  Damas Pré-Seniores, como tais definidas desportistas que, sendo associadas de uma entidade filiada, através de um Federação, à Confederação Brasileira de Golfe, que tenha até (49) quarenta e nove anos de idade.

 

§ 1º

Os associados Pré-Seniores, ao completarem a idade limite passarão automaticamente à categoria e condição de Seniores e Damas Seniores, respectivamente.

 

§ 2º

São também Damas Seniores as esposas ou companheiras de associados Seniores, e Damas Pré-Seniores as esposas ou companheiras de associados Pré-Seniores, observada as respectivas faixas etárias fixadas neste artigo, assegurando-se a participação desportiva e social nos torneios e campeonatos da ABGS.

 

Art. 8º
Todo interessado em ingressar como associado da ABGS deverá apresentar solicitação por escrito, indicando sua identificação e dados pessoais, seu clube de filiação, sua Federação,  e seu handicap oficial, abonada por dois associados da ABGS e encaminhada através do respectivo Diretor Adjunto.

 

§ 1º
Com a entrega da proposta e a aceitação pela Diretoria de sua inscrição, torna-se implícita, por parte do interessado, a aceitação deste Estatuto, como também de quaisquer regulamentos aprovados pela ABGS.

 

Art. 9º
São direitos dos associados contribuintes:

 

a) participar, mediante inscrição, de todos os eventos promovidos pela ABGS, observadas as condições estabelecidas;

 

b) apresentar proposições visando aprimorar as atividades e objetivos da ABGS;

 

c) participar das assembléias gerais, votar e ser votado;

d) demitir-se, por ato unilateral de vontade, mediante solicitação expressa à Diretoria.

 

Parágrafo único.
O direito previsto na alínea “c” do caput deste artigo não se aplica às Damas Seniores e Damas Pré-Seniores, indicadas no parágrafo segundo, do artigo 7º, deste Estatuto.

Art. 10.
São deveres dos associados:

 

a) observar o presente Estatuto, os regulamentos e demais atos baixados pela ABGS e as regras de convivência e participação desportiva;

 

b) pagar pontualmente a contribuição ou taxas estabelecidas na forma da letra “b” do artigo 29.

 

Art. 11.

A Taxa de Contribuição de que trata a alínea “b” do artigo anterior e que cada associado pagará anualmente, semestralmente ou com outra periodicidade que for fixada, deverá ser pontualmente recolhida na sede da ABGS ou através de sistema bancário, aplicando-se um acréscimo de (10%) dez por cento em caso de atraso, além de correção monetária e da suspensão automática do associado em mora. Não regularizada a situação (30) trinta dias depois de ter sido notificado por carta registrada, será cancelada sua inscrição na ABGS. Fica concedido o direito de obter novamente a inscrição o Associado que se tornar pontual com as taxas devidas, após a devida aprovação da Diretoria.

 

§1°
As Damas Seniores e Damas Pré-Seniores, não esposas de associados, estão sujeitas ao pagamento de (50%) cinqüenta por cento da supracitada Taxa de Contribuição, da qual, todavia, estão totalmente isentas as Damas Seniores e Damas Pré-Seniores, esposas de associados. Não serão admitidos dependentes.

Art. 12.
Os associados não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais, cuja qualidade de associado é intransmissível, não havendo entre os mesmos obrigações e direitos recíprocos.

 

Art. 13.
Os associados poderão ser excluídos por justa causa.

 

§ 1º
Constitui justa causa, além da hipótese de mora prevista no artigo 11:

 

a) O descumprimento, por associado, de qualquer obrigação estatutária, após advertência formal;

 

b) O comportamento impróprio do associado na sede, em reuniões ou assembléias, ou ainda quando em função para qual tenha sido designado;

 

c) O procedimento que possa afetar o bom conceito da ABGS.

 

§ 2º

A apuração dos fatos, no prazo de (30) trinta dias, caberá a uma Comissão de Sindicância especialmente instituída, cujas conclusões serão submetidas à Diretoria, que decidirá sobre a advertência, suspensão ou exclusão, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

 

§ 3º
Das penas de advertência ou de suspensão caberá recurso ao Conselho Superior, a ser interposto no prazo de até (15) quinze dias, a contar da data da decisão da Diretoria e sem efeito suspensivo.

 

§ 4º
Da pena de exclusão caberá recurso, a ser interposto no prazo de (30) trinta dias da data da decisão da Diretoria, sem efeito suspensivo, cabendo recurso ao Conselho Superior.

  

CAPÍTULO III

 

ASSEMBLÉIAS GERAIS

 

Art.14.

Às Assembléias Gerais da ABGS poderão comparecer  os associados contribuintes, desde que não possuam débitos,  e não licenciados, cabendo a cada um deles o direito a um voto, sendo permitido o voto por procuração.

 

Parágrafo único.
Um associado com direito a voto poderá representar mais um outro associado com igual direito, mediante apresentação de formal instrumento de mandato, com poderes específicos declarados e expressos. Não é necessário o reconhecimento da firma do Associado no Instrumento de mandato. O Outorgado será responsável pela veracidade do documento.

 

Art. 15.
Compete privativamente à Assembléia Geral:

 


I    –  eleger os membros do Conselho Superior e do Conselho Fiscal;

  


II   –  destituir os administradores;

                  

III   -  alterar o estatuto;



IV    –  deliberar sobre a alienação ou promessa de alienação de bens imóveis;

 


V   –  deliberar sobre a dissolução da ABGS e destinação do seu patrimônio.

 

Art. 16.
As Assembléias Gerais somente se instalarão, em primeira convocação, com a presença de pelo menos (1/3) um terço dos associados referidos no artigo 14. Em segunda convocação, poderão ser instaladas com a presença de qualquer número de associados.

 

§ 1º
As deliberações das Assembléias Gerais serão tomadas por maioria simples de votos dos associados presentes, com direito de voto, ressalvados os casos previstos nos parágrafos seguintes.

 

§ 2º
Para as deliberações a que se referem os incisos II, III, IV e V do artigo anterior,  é exigido o voto concorde da maioria dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar em primeira convocação, sem a presença da maioria absoluta dos associados com direito de voto, e em segunda convocação com menos de (1/10) um décimo dos referidos associados.

 

Art. 17.
As convocações das Assembléias Gerais serão feitas pela Diretoria, ou excepcionalmente por iniciativa do Conselho Superior nas hipóteses previstas neste Estatuto, ou por (1/5) um quinto dos associados quando os órgãos competentes não o fizerem oportunamente ou ainda pelo Conselho Fiscal nos termos da alínea “f” do artigo 38.

 

Parágrafo único.
Estas convocações serão feitas através de carta registrada, com aviso de recebimento; ou por e-mail; ou tele-fax,  ou ainda por outro meio eletrônico de comprovável recebimento, com antecedência, pelo menos, (20) vinte dias, constando das mesmas a data,  o local e  o horário de sua realização, bem como a Ordem do Dia e a assinatura ou assinaturas de quem as promove. A Assembléia Geral se realizará, em segunda convocação, meia hora após o horário designado para a primeira, com qualquer número de associados presentes.

 

Art. 18.
A Assembléia Geral Ordinária será realizada  para a eleição dos membros do Conselho Superior e do Conselho Fiscal e quando necessário será convocada Assembléia Geral Extraordinária.

 

Parágrafo único.
As Assembléias Gerais serão preferencialmente realizadas na sede social da ABGS, podendo, todavia, por deliberação do Conselho Superior, serem realizadas durante e na sede  do Clube em que estiver sendo realizado o Campeonato Brasileiro de Golfe Sênior.

 

Art. 19.
As Assembléias Gerais serão sempre abertas pelo Presidente da Diretoria da ABGS, ou quem suas vezes fizer, o qual solicitará dos presentes a indicação de um Presidente para dirigir os trabalhos, na forma da alínea “m” do artigo 32, e observado o previsto no parágrafo 6º do artigo 22.

 

Art. 20.
O presidente da sessão convidará um secretário para redigir a ata e dois (2) fiscais que servirão de escrutinadores quando se fizer apuração de eleições.

 

Art. 21.
As deliberações de Assembléias Gerais serão, pelo Secretário, consignadas em atas lavradas no Livro de Atas das Assembléias Gerais, as quais, uma vez aprovadas, serão assinadas pelo Presidente, pelo Secretário, pelos associados presentes e, quando for o caso, pelos escrutinadores.

 

Parágrafo único.
A Assembléia Geral não poderá deliberar sobre matéria estranha à Ordem do Dia.

 

CAPÍTULO IV

CONSELHO SUPERIOR

 

Art. 22.
A ABGS terá um Conselho Superior composto por (12) doze membros efetivos e (4) quatro suplentes, representantes de qualquer  Estado Membro  da União, todos associados e eleitos pela Assembléia Geral, com mandato de (4) quatro anos, podendo haver uma recondução sucessiva, cabendo a seus membros, na primeira reunião, eleger seu Presidente e Vice-Presidente.

 

§ 1º
As chapas, compostas por (20) vinte candidatos ao Conselho Superior, indicados pelos associados. Cada clube filiado às respectivas Federações não poderá ter mais de (2) dois representantes. As chapas deverão ser registradas na Secretaria da ABGS, até (10) dez dias antes da eleição.

 

§ 2º
A falta desse registro prévio invalidará definitivamente a chapa.

 

§ 3º

A Assembléia Geral eletiva dos membros do Conselho Superior e Conselho Fiscal será convocada na forma do parágrafo único do artigo 17. 

§ 5º
A votação poderá ser realizada por escrutínio secreto, por votação nominal em aberto, ou por aclamação, bastando para tanto que a Assembléia Geral, por maioria simples dos presentes, assim o decida.

 

§ 6º
A presidência da Assembléia Geral eletiva não poderá ser exercida por qualquer candidato no respectivo pleito, nem pelo Presidente ou pelo Vice-Presidente da ABGS, nem por parente consangüíneo ou afim até o terceiro grau de qualquer dos candidatos, devendo o plenário eleger, por maioria simples dentre seus membros, aquele que presidirá os trabalhos e, no caso de empate, será considerado eleito o mais idoso.

 

§ 7º
Serão considerados eleitos membros efetivos os três associados mais votados de cada Estado Membro da União, considerando-se suplente o quarto associado mais votado. Nos casos de substituição por vaga ou impedimento, a prioridade obedecerá à ordem de antiguidade das respectivas admissões no quadro social em cada Estado. Nos casos de empate na votação das chapas será considerada vencedora aquela cujos componentes efetivos em conjunto perfizeram maior período de antiguidade como associados. Caso persista o empate, proceder-se-á através de sorteio.

 

§ 8º             O Distrito Federal  e os demais Estados Membros da União, enquanto não existir dois ou mais clubes de golfe regularmente filiados à CBG, sendo (1) um, no mínimo, com (18) dezoito buracos, terão representantes regionais indicados pela Diretoria, com referendo do Conselho Superior e atribuições previstas no parágrafo 2º, 3º e 4º do artigo 33 deste Estatuto, no que couber.

§ 9
Farão parte do Conselho Superior os Ex-Presidentes da ABGS, como membro nato, com direito a voz e voto, sem prejuízo, todavia, do número de Conselheiros previstos no Caput do artigo 22.

 

Art. 23.
Ao Conselho Superior compete:

 

a) Eleger  e empossar o Presidente  ABGS;

 

b) Autorizar o deslocamento da sede da ABGS quando necessário, para outro estado da União;

c) Estabelecer em conjunto com a Diretoria as anuidades, seu eventual parcelamento e demais emolumentos, ou referendar os atos da Diretoria a respeito;

 

d) Baixar, em conjunto com a Diretoria, regulamentos, resoluções e avisos, ou referendá-los;

 

e) Solucionar os casos de vaga, voluntária ou involuntária do Presidente;

 

f) Autorizar o Presidente, em conjunto com o Tesoureiro, a assinar papéis, documentos e contratos que importem na constituição de obrigações financeiras;

 

g) Convocar, nos casos previstos pelo Estatuto, o Conselho Fiscal e a Assembléia Geral;

 

h) Julgar recursos interpostos por associados contra a aplicação da pena imposta pela Diretoria, inclusive a pena de exclusão;

 

i) Conferir título de associado honorário às pessoas que julgar merecedoras;

j) Elaborar o seu Regimento Interno.

 

Art. 24.

O Conselho Superior se reunirá ordinariamente uma vez por ano, e extraordinariamente, sempre que for necessário, por convocação do Presidente ou por iniciativa de seus membros.

 

Parágrafo único.
A convocação será feita nos termos contidos no parágrafo único do artigo 17.

 

Art. 25.
O Conselho Superior tem competência para revogar o mandato outorgado à Diretoria, ou a qualquer de seus membros, quando tenha havido infração estatutária por parte dos mandatários, ou surjam motivos de relevância que a isto autorizem, ficando obrigado, porém, a recorrer “ex-oficio” de seu ato, para a Assembléia Geral, que deverá ser por ele convocada imediata e extraordinariamente, na forma do artigo 17 e seu parágrafo único.

 

Art. 26.
Os membros do Conselho Superior poderão ser eleitos para cargos da Diretoria.

 

§ 1º
No caso de o serem, os mesmos deixam de fazer parte do Conselho Superior, sendo convocados, para substituí-los, os suplentes na ordem estabelecida no § 7º do artigo 22.

 

§ 2º
Os membros da Diretoria podem tomar parte nas reuniões do Conselho Superior e nelas discutir todos os assuntos de que forem objeto, não tendo, porém, direito a voto.

 

Art. 27.
É bastante a presença da maioria prevalente de seus membros para que tenham validade as deliberações do Conselho Superior, cabendo ao Presidente das reuniões, voto de desempate, devendo as deliberações constarem de atas lavradas no Livro de Atas de Reuniões do Conselho Superior.

 

§ 1º
Em ocorrendo empate no caso de eleições será ele solucionado em favor do eleito cuja admissão no quadro social seja mais antiga.

 

§ 2º
Ao Presidente do Conselho Superior, ou, em sua ausência, ao Vice-Presidente, competirá convocar, instalar e presidir as reuniões do Conselho Superior, bem como convidar um de seus membros para secretariá-las e lavrar as correspondentes atas em livro próprio.

 

 

CAPÍTULO V

 

DIRETORIA

 

Art. 28.
A ABGS será administrada por uma Diretoria, composta por um Presidente e  um Vice-Presidente, (1) um Secretário e (1) um Tesoureiro, e Diretores Regionais,  todos associados contribuintes, com mandato de (2) dois anos. O Presidente será eleito pelo Conselho Superior, e os demais membros serão indicados pelo Presidente, dentre os  associados.  

Parágrafo Único -   O Presidente   poderá  indicar outros cargos de Diretor, atendendo às necessidades da sua administração.

 

Art. 29.
À Diretoria compete dirigir a ABGS dentro da esfera de atribuições definidas no presente Estatuto, e de maneira especial: 

a) Resolver sobre a forma de cobrança das anuidades, conforme o contido no artigo 11;

 

b) Estabelecer,  em conjunto com o  Conselho Superior as taxas das anuidades;

 

c) Expedir,   resoluções e avisos;

 

d) Admitir, ou não, como associados, as pessoas que regularmente solicitarem sua inscrição,  bem como decidir pela aplicação das penas de advertência ou suspensão;

 

e) Nomear, dentre os associados contribuintes, tantos colaboradores quantos se fizerem necessários para chefiar departamentos, serviços e assessoramento da ABGS; 

 

f) Apresentar de seis em seis meses um balancete da ABGS, para ser examinado pelo Conselho Fiscal e receber parecer desse órgão.

 

g) Quando julgar conveniente, firmar contratos com outras entidades, para a execução de serviços de auditagens e contábeis da ABGS;

 

h) Apresentar ao Conselho Superior, para apreciação em suas reuniões ordinárias, um relatório anual das atividades sociais, acompanhado de balanço, submetido a auditagem externa com parecer do Conselho Fiscal;

 

i) Editar anuário, boletins informativos, bem como divulgar as atividades da ABGS na imprensa nacional;

 

j) Instituir departamentos, assessorias, para atender situações especiais.

 

Art. 30.

A Diretoria reunir-se-á em sessão ordinária, trimestralmente, e extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação de seu Presidente.

 

§ 1º
As deliberações da Diretoria serão tomadas pela maioria prevalente dos seus membros, cabendo ao Presidente, além do voto pessoal, o de desempate e constarão no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria.

 

 Art. 31.
Em caso de vacância, voluntária ou involuntária, o Presidente designará aquele que deverá suprir as funções do substituído dentre os membros da Diretoria.

§ 1º
Em caso de vacância no cargo de Presidente, caberá ao Conselho Superior eleger o novo Presidente para concluir o mandato do substituído. Até a eleição e investidura do novo Presidente, a substituição do Presidente far-se-á pelo Vice-Presidente.

 

§ 2º
Em caso de renúncia dos demais membros da Diretoria,  caberá ao Presidente a designação do substituto, para completar o mandato.

 

Art. 32.
Ao Presidente compete:

 

a) Indicar e destituir os demais membros da Diretoria e os demais cargos estabelecidos no artigo 28. 

b) Supervisionar todos os serviços da ABGS, imprimindo-lhes orientação administrativa coordenada;

c) Representar a ABGS, ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele;

d) Assinar as atas da Diretoria, juntamente com o Secretário;

e) Rubricar todos os livros da ABGS;

f) Assinar documentos, diplomas e outros papéis de igual natureza, em conjunto com o Secretário;

g) Assinar em conjunto com o Tesoureiro, documentos e contratos, inclusive cheques, ordens de pagamento e quaisquer outros do giro bancário da ABGS;

h) Assinar com o Tesoureiro  os documentos e contratos referidos no artigo 23, alínea “i”;

i) Autorizar o Tesoureiro a realizar pagamentos de despesas;

j) Admitir e demitir os empregados da ABGS, de qualquer categoria;

k) Convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias da Diretoria, nelas exercendo, além de seu voto próprio, o de desempate.

l) Tomar conhecimento das vagas, voluntárias ou involuntárias, dos cargos da Diretoria e providenciar seus preenchimentos.

m) Convocar, instalar e presidir as Assembléias Gerais, até a eleição da Mesa que presidirá os trabalhos.

 

Art. 33.

O Vice-Presidente assumirá a presidência em caso de vacância do cargo, substituindo o mesmo em seus impedimentos, competindo a este prestar auxílio ao Presidente na administração das atividades da ABGS.

 

§ 1º
Far-se-á a substituição do Presidente pelo Vice-Presidente  em caso de impedimento deste.

 

Art. 34  Os  Diretores Regionais, indicados pelo Presidente,   atuarão  com  independência  administrativa, técnica e financeiramente, na respectiva jurisdição regional, submetendo à Diretoria os orçamentos e contas referentes aos torneios e campeonatos que realizarem, com prestação de relatórios técnicos e financeiros, devendo cumprir obrigatoriamente as diretrizes da Diretoria. Podendo designar tantos Diretores Adjuntos quantos forem os clubes de golfe filiados à ABGS na respectiva área de atuação, dentre associados descritos no artigo 7º,  deste Estatuto, submetendo os nomes  para aprovação pela Diretoria da ABGS.

                 Os Diretores Adjuntos designados poderão:

a) Representar a Associação Brasileira de Golfe Senior em todos os eventos desportivos;

b) Manter entendimentos com os presidentes, diretores e profissionais de golfe dos Clubes, para a realização de eventos desportivos, sociais e recreativos;

c) Interceder para cessão graciosa ou onerosa do campo de golfe, aos eventos programados pela ABGS;

d) Manter entrosamento permanente com a Diretoria da ABGS;

e) Diligenciar para obter patrocínios, prêmios e brindes destinados a torneios ou campeonatos;

f) Responsabilizar-se pela parte técnica e social dos torneios ou campeonatos;

g) Promover a divulgação dos eventos e manter afixados o calendário dos torneios e campeonatos da ABGS;

h) Incumbir-se das inscrições de novo associados;

i) Informar aos associados da ABGS a necessidade da confecção e uso do uniforme oficial, na forma estatutária;

j) Relatar à Diretoria da ABGS os atos e fatos que venham a ocorrer, bem como a prestação de contas de valores recebidos.

Art. 35.
Ao Secretário compete:

 

a) Superintender os serviços gerais da Secretaria, mantendo em dia os seus registros e arquivos;

 

b) Lavrar ou mandar lavrar as atas das reuniões da Diretoria, no livro de Atas de Reuniões da Diretoria;

 

c) Assinar as atas da Diretoria, juntamente com o Presidente;

 

d) Assinar a correspondência simples da ABGS;

 

e) Divulgar as propostas para admissão no quadro social, providenciando suas inscrições na forma do artigo 8º, tão logo autorizadas pela Diretoria;

 

f) Assinar, juntamente com o Presidente, diplomas, cartões e outros papéis de igual natureza, na forma do artigo 32, alínea “e”.

 

Art. 36
-
Ao Tesoureiro compete:

 

a) Superintender os serviços gerais da Tesouraria, mantendo em dia os seus registros;

 

b) Zelar pela contabilidade e arquivo;

 

c) Ter sob sua guarda os valores e títulos de qualquer natureza pertencentes à ABGS;

 

d) Arrecadar a receita geral da ABGS;

 

e) Promover o recebimento das contribuições devidas pelos associados por ocasião de sua admissão, na forma dos artigos 8º e 10, alínea “b”;

 

f) Enviar aos associados em atraso por mais de 2 (dois) meses em suas contribuições sociais, aviso do montante do débito, na forma e para os efeitos  do “caput” do artigo 11;

 

g) Organizar os balancetes semestrais da ABGS, para os efeitos do disposto no artigo 29, alínea “f”;

 

h) Organizar o balanço anual da ABGS, para os efeitos do artigo 29, alínea “h”.

 

 

 

 

 

CAPÍTULO VI

 

CONSELHO FISCAL

 

Art. 37.
O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização da gestão financeira da ABGS, composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes respectivos, todos associados com mais de cinco anos de filiação.

 

Art. 38.
Os membros do Conselho Fiscal, serão eleitos pela Assembléia Geral eletiva, juntamente com os integrantes do Conselho Superior e terão mandato de quatro anos, permitida a reeleição para igual mandato.

 

Art. 39.
Compete ao Conselho Fiscal:

a) Examinar as contas da Diretoria, conferir a escrituração e balanços;

 

b) Examinar e emitir em livro próprio parecer sobre os balancetes semestrais, relatórios de atividades e balanços anuais da ABGS;

 

c) Opinar, obrigatoriamente na matéria compreendida na alínea “g” do artigo 23;

 

d) Examinar, pelo menos semestralmente, os livros e papeis da ABGS e o estado do caixa e da carteira, devendo os diretores prestar-lhes as informações solicitadas;

 

e) Denunciar os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, sugerindo as devidas providências à ABGS;

 

f) Convocar a Assembléia Geral se a Diretoria ou o Conselho Superior retardar por mais de 30 (trinta) dias a sua convocação anual ou sempre que ocorram motivos graves e urgentes;

 

g) Elaborar o seu regimento interno.

 

Art. 40.

O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente, e, excepcionalmente, quando convocado pelo Conselho Superior.

 

CAPÍTULO VII

 

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

 

Art. 41.
A ABGS poderá ser dissolvida por decisão da Assembléia Geral que nomeará o liquidante ou liquidantes, bem como os membros do Conselho Superior que devem aprovar o relatório e contas finais, subsistindo até a sua final averbação da dissolução no Registro respectivo.

 

Art. 42.
Apurado o ativo e liquidado o passivo, o saldo que eventualmente restar será entregue, em doação, a entidade filantrópica, de assistência ou beneficência que tenha existência jurídica legal devidamente registrada, a ser designada pela Assembléia Geral de associados prevista no artigo anterior.

 

 

CAPÍTULO VIII

 

DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 43.
Constituem fontes de recurso para a manutenção da ABGS:

 

a) As contribuições obrigatórias dos associados;

 

b) Eventuais doações, legados, subvenções ou dotações a ela destinadas por pessoas físicas ou jurídicas;

 

c) Patrocínios, incentivos fiscais e taxas;

 

d) Exploração comercial da sigla ABGS e das expressões SENIORES e PRÉ-SENIORES, do emblema e do pavilhão da ABGS descritos no artigo 48 e parágrafos deste Estatuto.

 

Art. 44.

Os balanços da ABGS serão levantados no dia 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano, coincidindo o exercício social com o ano civil.

 

Art. 45.
Os membros do Conselho Superior, da Diretoria e do Conselho Fiscal tomarão posse no dia 1º de janeiro do ano subseqüente à eleição, sendo vedada a acumulação de quaisquer cargos ou funções.

 

Art. 46.
A Diretoria poderá reservar uma porcentagem sobre o total das contribuições sociais, para pagamento dos serviços contábeis e outros que venham a ser contratados na forma do art. 29, alínea “g”.

 

Art. 47.
A Diretoria e os departamentos por ela constituídos poderão expedir normas ou elaborar regimentos estabelecendo a ordem dos serviços e o funcionamento de suas atividades.

 

Art. 48.
É terminantemente proibida à ABGS, qualquer manifestação de caráter político, religioso ou racial.

 

Art. 49.
O emblema da ABGS é em forma de círculo, contendo no seu contorno exterior o letreiro “ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE GOLFE SENIOR” e, no círculo interior, sobre um fundo verde, o mapa do Brasil em cor amarela, uma bola e um taco de golfe em cor prateada e, acima e abaixo do mapa do Brasil, respectivamente, as palavras “BRASIL” e “SENIORS”.

 

§ 1º
O pavilhão da ABGS compõe-se de um quadrilátero de cor branca, contendo no seu centro o círculo que representa o emblema da ABGS como descrito neste artigo, contornado pelo letreiro “ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE GOLFE SENIOR”.

 

§ 2º

O uniforme oficial da ABGS, compõem paletó azul-marinho, com bolsos chapeados,  botões prateados no paletó e nas mangas, com aplicação do emblema da ABGS no bolso superior esquerdo; calça na cor cinza; camisa social branca; gravata; cinto, meia e sapato social pretos.

 

§ 3º
Tanto o emblema, quanto o pavilhão da ABGS poderão ser confeccionados em qualquer tamanho, mantidas as proporções dos detalhes e as cores estabelecidas neste artigo.

 

§ 4º
Qualquer modificação ou alteração dos símbolos, emblema, pavilhão e uniforme, como descritos neste artigo só poderá ser tomada pela Assembléia Geral.

 

Art. 50.

O presente Estatuto, ato constitutivo, poderá ser alterado por proposta da Diretoria, do Conselho Superior ou de pelo menos oitenta(80) associados,no pleno gozo de seus direitos sociais, após a  aprovação pela Assembléia Geral Extraordinária especialmente convocada, observando-se o disposto no § 2º, do artigo 16.

 

Art. 51.
Este Estatuto será submetido à aprovação da Confederação Brasileira de Golfe,  e cumpridas as formalidades legais, será publicado no Diário Oficial, passando a vigorar na data do respectivo registro do Registro Público competente, ficando revogado o Estatuto Anterior e os atos que o regulamentaram.

          Osmar da Costa Sobrinho          Associação Brasileira de Golf Senior

                OAB-SP-nº 50.529                              Paulo Cezar Pacheco

                                                                                       Presidente

